ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 09/2023
2º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO
celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa H & S CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE, com sede na Rua João Luiz da Silva Brito, nº 522, Apto 204, Bairro Canavieiras, Florianópolis/RS, CNPJ nº 43.590.528/0001-70, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GUILHERME SPERRY, portador do CPF n° 987.693.590-91, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 02/2023, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e conforme memorando nº 04/2024 da Secretaria de Saúde e Saneamento em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 

3.1. O valor reajustado será de R$ 19.547,00 (dezenove mil e quinhentos e quarenta e sete reais) para mais 100 consultas, conforme tabela abaixo:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.

	1
	100
	SRV
	SERVIÇO DEPSQUIATRIA COM ATENDIMENTO DE CONSULTAS ON LINE PARA ATENDER O PROGRAMA FEDERAL AMENT CONFORME PORTARIA 3588/2017, PERFAZENDO UM TOTAL DE NO MÁXIMO 5 CONSULTAS DIA
	R$ 195,47


CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 

3.1. O presente reajuste está amparado no art. 65, inc. I, alínea “b” da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Termo de Credenciamento nº 09/2023.

4.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento pela administração desde que justificado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Termo de Credenciamento nº 09/2023 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 03 de junho de 2024.
                  _________________________                                 __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                   VALDIR JOSÉ ZASSO

                         P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
